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INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 001.00013313/2025-66

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Assunto: Solicitação de Ambulância

  

 

Trata o presente expediente de Ofício Nº 1.581/2025, datado em 04/11/2025, de
Vereador da Câmara Municipal de Garça, solicitando doação de 01 Ambulância para
atendimento do serviço de saúde do município de Garça (Distrito de Jafa).

O município de Garça tem uma população de 41.973 habitantes (Seade, 2023) e
pertence à Região de Saúde de Marília que possui 19 municípios com um total de 382.830
habitantes (Seade, 2023). Está classificado enquanto IPRS - Índice Paulista de
Responsabilidade Social como município do grupo de Transição: Municípios com baixos níveis
de riqueza e indicadores intermediários de longevidade e/ou escolaridade (níveis baixos),
(Fonte: IPRS-2018, Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo).

O serviço de saúde do município é constituído por 12 Unidades de Saúde, sendo:
12 Unidades de Estratégia Saúde da Família com 14 Equipes de Estratégia Saúde da Família;
13 destas com Saúde Bucal, 01 CAPS-I – Centro de Atenção Psicossocial, 01 CAPS-AD –
Centro de Atenção Psicossocial, 01 CEO – Centro Especializado Odontológico, 04 Residências
Terapêuticas.

O município conta ainda com 01 Hospital Geral sob contrato de Gestão com OSS
e 01 Hospital Especializado – Psiquiátrico.

A aquisição de 01 ambulância faz-se necessário, considerando a distância entre
os municípios onde estão localizados os serviços de saúde de referência para Garça, tais como:
Marília (dista 35 km), a principal referência e eventualmente São José do Rio Preto e São
Paulo, além do desgaste constante dos veículos de transporte de usuários pela necessidade
diária de deslocamento e a distância percorrida. A aquisição possibilitará aos usuários, bem
como aos colaboradores mais conforto, segurança e eficiência no serviço prestado.

Informamos que há outros expedientes, tratando deste assunto SEI:
024.00154456/2025-78 e 001.00011947/2025-84

Pelo exposto, julgamos pertinente a presente solicitação e somos favoráveis ao
atendimento desta.

 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Regiões de Saúde em prosseguimento.
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CÉLIA MARIA MARAFIOTTI NETTO

Diretora Técnica de Saúde III

DRS-IX-Marília

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Celia Maria Marafiotti Netto, Diretor Técnico
de Saúde III, em 28/11/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0089650241 e o código CRC 3532B953.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
Assessoria Técnica de Gabinete

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 001.00013313/2025-66

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Assunto: Solicitação de Ambulância

  
Ao Senhor
Antonio Marcos Pereira
Secretário Legislativo
 
Cumprimentando-o cordialmente, informo que retornou o expediente instruído a partir do Ofício nº
1.581/2025, no que se refere à solicitação de uma ambulância.
Seguem anexas cópias das informações prestadas pela Secretaria da Saúde.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente,

Carlos Takahashi
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por Carlos Koji Takahashi, Chefe da Assessoria,
em 04/12/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0091231191 e o código CRC B7E42A30.
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